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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

Portaria de no 102/2018-GP, de 08 de Março de 2018. 

 

       
O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto nos incisos II, VI e XI, do Art. 68, da Lei 
Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no210, de 30 de 

setembro de 2013; 
Considerando os princípios constitucionais; 

Considerando os fundamentos da administração pública; 

Considerando os interesses de ordem administrativas; 
Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1oDe conformidade com o inciso XI, do Art. 68, da Lei Orgânica 
Municipal, NOMEAR INTERINAMENTE Magna Margarida de Brito, 

brasileira, solteira, residente e domiciliado à Rua Benjamim Franco da 

Silva, 287, Centro,  Major Sales RN,  CEP 59945 000 - portador do RG de 
no 2158923 -SSP/RN e CPF de no 012493374-29, para o cargo de 

Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social, de sigla CCE1, 

conforme disposto no inciso X, do Art. 199, da Lei Municipal de no 
210/13, com lotação na Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência 

Social. 

Art. 2o  O nomeado obedecerá as disposições da Lei Orgânica Municipal, 
das Lei Municipais 208/2013, 210/2013, 219/2013, 220/2013 e 221/2013.  

Parágrafo Único. Pelo exercício da Função de Caráter de Confiança de 

Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social, a servidora 
designada, não percebera qualquer remuneração, face a proibição de 

acúmulo de cargo no serviço público.     

Art. 3oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
ao dia 01 de Fevereiro 2018. 

 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

Gabinete do Prefeito, em 08 de março de 2018. 
 

 

Thales André Fernandes 
       

PREFEITO MUNICIPAL 
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O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto nos incisos II, VI e XI, do Art. 68, da Lei 

Orgânica Municipal, 
Considerando as disposições da Lei Municipal de no174, de 19 de outubro 

de 2011, que dispõe sobre a criação do Fundo  Municipal de Assistência 

Social; 
Considerando as disposições do Decreto de no 005, de 20 de outubro de 

2011; 

Considerando os princípios constitucionais; 
Considerando os fundamentos da administração pública; 

Considerando os interesses de ordem administrativas; 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1oDe conformidade com as disposições legais designar a servidora 

Magna Margarida de Brito, brasileira, solteira, residente e domiciliado à 

Rua Benjamim Franco da Silva, 287, Centro,  Major Sales RN,  CEP 
59945 000 - portador do RG de no 2158923 -SSP/RN e CPF de no 

012493374-29, GESTORA do Fundo Municipal de Assistência Social – 

FMAS, deste Município de Major Sales/RN, conforme disposto no Art. 3o, 
da Lei Municipal 174/2011.  

 Art. 2oA abertura, manutenção e movimentação das contas 

bancárias do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, serão feitas 
por seu Gestor, em conjunto com a Secretária Municipal de Finanças, com 

exercício de Tesoureira da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 

Art. 3oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 8 de Março de 2018.  

 
      

 Thales André Fernandes 

      
 PREFEITO MUNICIPAL 

 


